
PARECER Nº 008/2025 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E 
CONTROLE 

Projeto de Lei nº 001/2025 Autoria: Vereador Leonardo Barbosa dos 
Santos 

Assunto: Inclui o "Natal Mágico" no calendário oficial de eventos de São 
Lourenço da Mata e dá outras providências. 

1 - Exposição da matéria em exame: 

O Projeto de Lei nº 001/2025, de autoria do Vereador Leonardo Barbosa, visa 
incluir o evento denominado "Natal Mágico" no calendário oficial de eventos do 
município de São Lourenço da Mata. O evento será realizado anualmente, no 
mês de dezembro, com o objetivo de promover o espírito natalino, incentivar a 
integração da comunidade e impulsionar o turismo local. A proposta define uma 
série de atividades culturais, artísticas e de entretenimento, com parcerias 
públicas e privadas, e que exigirão planejamento prévio e alocação de recursos 
orçamentários . 

O projeto estipula que as despesas com a realização do evento correrão por 
conta de dotação orçamentária própria do município, podendo ser 
complementadas por patrocínios e doações de entidades privadas e 
comerciais. Sendo assim, cabe a esta Comissão analisar a viabilidade 
financeira do projeto, sua compatibilidade com o orçamento municipal e a 
fiscalização dos recursos envolvidos. 

Ili - Decisão da Comissão: 

Após análise do Projeto de Lei nº 001/2025, esta Comissão de Finanças, 
Orçamento e Fiscalização Orçamentária decidiu por APROVAR O PROJETO, 
com a seguinte recomendação: 

1 . Que o Poder Executivo elabore um plano orçamentário detalhado para a 
execução do evento, incluindo uma estimativa de custos e fontes de 
financiamento, seja por meio de dotação orçamentária, patrocínios ou 
outras parcerias. 
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2. Que o planejamento inclua a criação de mecanismos de controle e 

fiscalização das despesas públicas, garantindo a transparência no uso 
dos recursos destinados ao evento "Natal Mágico". 

Sala das Comissões, 27 de fevereiro 2025. 
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RELATOR 

AíLTON sAFIM DE ~coNCELos 
MEMBRO 
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MEMBRO 
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